
-
AD

r^m^^r1 |run. ü. LUD,IU

FL5, 0t
ü

Palácio de Buquira
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MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne 23/26 26/Ot/202

Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Manutenção e limpeza das ruas da Vila São Sebastião.

IUSTIFICATIVA:

Atendendo os pedidos dos moradores.

Vereadora Sa rina Medeiros
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Sabrina Medeiros
Presidente da Câmara
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